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PARECERN" l07llZ022 o. s. N' 107112022
EMENTA Referente ao Projeto de resolução (PR) n' 72812022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense a Donizete Ferreira de Queiroz.".
AUroR: Deputado Dr. Gimenez.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓRTO:

.̂ e presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

:. Serviços Legislativos no día 0311112022, por meio do Protocolo no

I t 025612022 - Processo n' 197112022. O projeto foi encaminhado para o

i Nri'cleo Social, Comissão de Diretos Humanos, Defesa dos Direitos da

i mrrlher, Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, no dia
i

, 
O9llll2022 para análise quanto ao mérito.

I Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.'

| 72812022, de autoria do Deputado Dr. Gimenez, que "Concede o Título de

: çidadão Mato-Grossense a Donizete Ferreira de Queiroz.".

i

i

^ 
Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA emitida em

i Ogllll2}22, e foram instruídos com alguns documentos da pessoa a ser

| )r - a À o^ô í^ ^--^ ^^^^ ^ ^4:I tromenageada, consoante o que apregoa o artigo 14, §2o, bem como, o artigo

: f 9,Ilr'oa" e "b" da Resolução n" 6.597/2019.

. Ainda assim, insta rememorar também que, em reunião realizada no

1i ',tríT;:;;'i fffur.:J:ff:flTixrtrf'xl
: tromenageada é suficiente para comprovar a préúica de atos de relevante
:

i interesse social, cultural, econômico ou político paru apopulação do Estado

i ae Mato Grosso, de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.
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Destarte, os autos encontram-se no Núcleo Social, conforme artigo

360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, para a Comissão de

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à

Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a emissão de parecer quanto ao

mérito da iniciativa.

É o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os projetos

que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do Regimento

Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

XXVII daCartaEstadual e no art. 171 do Regimento Interno.

A ementa pleiteada pelo autor "Concede título de cidadã mato-

grossense a Sra. Teresiúa Camargo de Figueiredo Paiva.".

De acordo com a Resolução n" 6.597, de2019, que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", estabelece na seção X, art.14, sobre o Título de Cidadania Mato-

Grossense. Vejamos:

Àrt. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

homenagear personalidades de notório recoúecimento público
que não teúam nascido no Estado de Mato Grosso.

§ I' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-Grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.
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§ 2" Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

âto_Gross+ptrperíodo
superior-a4eis-anes=(Revogado p ela Reso luç áo 6.8 53 I 2020).

§ 3'As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato
Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade

federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso

para efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas

com o Título de Cidadania Mato-Grossense.

O Projeto de Resolução (PR) n" 72812022 é amparado pela seguinte

justificativa:

Nascido aos 28 de abril de 1955, em Votuporanga, Estado de

São Paulo, filho de Antônio Serafim de Queiroz e Ana Ferreira

de Queiroz. r

Veio para Mato Grosso, diretamente para a cidade de Cáceres,

chegando nesta cidade de 10/0111974 onde exerceu a profissão

de auxiliar de contabilidade no Escritório Imcoeste, por um

curto período de tempo, após mudou para a cidade vizinha de

Mirassol D'Oeste, onde trabalhon de 1974 a 1980 no escritório

Mercúrio (á extinto) e Orteco e que durante este período

concluiu o curso técnico em contabilidade na Escola Estadual

Benedito Cezârio daCruzlMT, concluindo em 1980.

Em dezembro de1980, mudou-se para São José dos Quatro

Marcos, onde reside até hoje, exercendo o cargo de Técnico em

Contabilidade, até os dias de hoje, sendo proprietário do

Escritório Real desde outubro/l 982.

De 2006 a20lO, fez o curso de Direito, na Faculdade Raiúa
daPaz, em Araputanga, tem especializações em Direito Penal e

Processo Penal e Direito Civil e Direito Processual Civil,
cursos concluídos na Fundação Escola Superior do Ministério

Público de Mato Grosso em Cuiaba/MT Ministrou Aula de

contabilidade na Escola Estadual Bertoldo Freire entre os anos

de 1983 a 1998.

Sócio Fundador do Rotary Clube de São José dos Quatro

Marcos em 1984, presidente da APAE por vários mandatos e

atualmente.

Coordenador do Hospital de Câncer de Barretos desde 2001.

Para tanto, apresento o Projeto de Resolução e peço apoio dos

nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovação.
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Considerando o presente pleito, o autor terá indicado 017/035

homenagens na coffente Sessão Legislativa de 2022. Nesse sentido, o Ar1.

18 da Resolução comespondente dispõe sobre o limite quantitativo de

honrarias indicadas por cada deputado, em cada Sessão Legislativa, como se

verifica em:

Art. 18 - CadaDeputado poderá indicar, por sessão legislativa,
até quarenta e uma homenagens, distribuídas da seguinte
forma:

I - uma pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - trinta e cinco pessoas para receber o Título de

Cidadania Mato-Grossensel

III - cinco pessoas para serem homenageadas com as demais
honrarias elencadas nesta Resolução. (Grifo nosso).

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - controle

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéria anâloga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

préúica cortente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

teúam contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguem que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades
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sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos daterca, por intermédio de uma especie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agracíada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal,mxômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que o Seúor Donizete Ferreira de

Queiroz, natural Votuporanga-SP, residente em Cuiabá - Mato Grosso, onde

atua como presidente da APAE e Coordenador do Hospital de Câncer de

Barretos, logo satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N' 6.597 , DE 2Ol9 - D.O.E. AL/MT DE 1011212019, é justo

que receba o "Tífulo de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu

mérito. Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n"

72812022, de autoria do Deputado Dr. Gimenez, lido na 52u Sessão

Ordinária (03 I I | 12022).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR

PROPOSIÇÃO N' PARECER N" o.s. N'
t tÀ 728t2{122 t{l7l tzt}22 t07U2022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 72812022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense a Donizete Ferreira de Queiroz.".

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que o Senhor Donizete Ferreira de

Queiroz, natural Votuporanga-SP, residente em Cuiabá - Mato Grosso,

onde atua como presidente da APAE e Coordenador do Hospital de Câncer

de Barretos, logo satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2Ol9 - D.O.E. AL/MT DE 1011212019, é

justo que receba o ooTítulo de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito. Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução

(PR) n" 728t2022, de autoria do Deputado Dr. Gimenez, lido na 52" Sessão

Ordinária (03 I I I 12022).

I revonavEl A APRovAÇÃo.
voro RELATOR: I PELA REJEIÇÃO.

E pnzuUDICIDADE - ARQUIVo.

SPMD/INUS/CDHDDMCACAVALMT, " 4T a" l( de2o22.

RELATOR:
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Certifico que foi designado o Deputado para relatar a presente matéria.

proposição:Iapnovano E nr.lur.q'»o

(,Laurn nLva -
GLTUCIA MARIA ÚT CANAPOS ALVESt 

Secretária da Comissão Petmanente
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IER DA CUNHA FILHO
Núcleo Social

PR N" 72812022.
DR. GIMBNE,Z.

COM O RELATOR (}I5I),


